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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NÚCLEO DE GESTÃO INTEGRADA - ICMBIO CRUZEIRO DO SUL
Avenida Jaminaus, 1556, - Bairro Cruzeirão -  Cruzeiro do Sul- CEP 69980-000

Telefone: (68)33227851
 

COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO DE AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS - ATA

ATA DE ANÁLISE DE RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO
PROCESSO SELETIVO

Aos dias 18 de agosto de 2025 , na sede administrativa do Núcleo de Gestão
Integrada ICMBio Cruzeiro do Sul, na Rua Jaminauás, n° 1556, bairro Cruzeirão,
Cruzeiro do Sul/AC, às 8h30min, reuniram-se de modo híbrido os servidores Rian
Souza Melo, matrícula SIAPE nº 1250401, Laurence Robert Gilman, matrícula
SIAPE nº 3361251 e Joseneidy Raimunda Nonata de Oliveira Pinheiro,
matrícula SIAPE nº 3318120, integrantes da Comissão de Seleção do Processo
Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários Ambientais de Apoio
à Fiscalização Ambiental, nível III, no âmbito do NGI Cruzeiro do Sul. Esta Comissão
foi designada pela Portaria ICMBio N° 726, de 27 de fevereiro de 2025 e inicia os
trabalhos do Processo Seletivo Simplificado (SEI n° 02119.000265/2025-72) com as
seguintes deliberações:
Da totalidade de candidatos que concorreram a 01 vagas - Agente Temporário
Ambiental, Nível III, Duração 24 meses, NGI Cruzeiro do Sul, do Edital NGI
Cruzeiro do Sul (SEI nº 15792374), apresentaram RECURSO 04 (quatro) candidatos.
Após a realização da Análise de Recursos do presente Processo Seletivo
Simplificado, constante nos documento SEI esta comissão Local resolve:

INDEFERIR os seguintes recursos apresentados:

Nome do Candidato CPF Alegação do candidato e análise técnica
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FELIPE SOUZA DA
SILVA

 
*.230.652-

**

O candidato encaminhou e-mail intitulado
"Inscrições - Processo Seletivo ICMBio",
tempestivamente, razão pela qual foi
conhecido por essa comissão.
O conteúdo do e-mail informa "seguem os
documentos referentes aos itens 3.4.7
e 3.4.8 do edital", e juntou 4 anexos.
Fundamentação para Indeferimento: Os
recursos contra resultados
preliminares de processos seletivos se
prestam apenas para questionar
eventual erro material da comissão
local, não valendo-se de meio hábil
para apresentação de documentos
anteriormente exigidos, por ocasião de
inscrição do candidato.
Destarte, consoante o item 3.0 do Edital
"Inscrições", a inscrição do participante se
dará, obrigatoriamente, mediante a
apresentação da ficha de inscrição e da
documentação comprobatória.(3.3); A ficha
de inscrição e cópias de toda a
documentação comprobatória deverão ser
entregues no ato de inscrição.(3.5)
Portanto, o indeferimento do recurso
do candidato é a medida que se impõe,
na forma do item 3.3 do Edital.
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GUSTAVO FLOR DA
SILVA 

 
*.817.022-

**

O candidato alega que documento solicitado
no edital no tópico 3.4.3 do edital foi
enviado no Gmail no dia 30/07/2025, juntos
dos demais documentos de Gustavo flor da
Silva
Fundamentação para indeferimento: Razão
não assiste o recorrente. O item 3.4.3. trás
como requisito da inscrição a apresentação
de Atestado Médico, emitido há menos de
30 (trinta) dias, que comprove bom
estado psicofísico, incluindo limitações, caso
existam, e declarando que o candidato se
encontra “APTO" a realizar atividades físicas
- documento original e cópia.
Ocorre que, o atestado médico
apresentado pelo candidato está
datado de 29 de abril de 2025,
portanto fora do prazo de 30 dias
anterior a inscrição, conforme exigência
do edital.
Ademais, é certo que documentados
isolados que constituem requisitos para
inscrição, por meio presencial ou eletrônico,
deveriam ser entregues, impreterivelmente,
no ato da inscrição, conforme item 3.5.
Assim, o indeferimento do recurso do
candidato é a medida que se impõe, na
forma do item 3.3 do Edital.
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RAIMUNDO NONATO
SOUZA DA COSTA

***.694.042-
**

O candidato apresentou recurso ao
resultado preliminar das inscrições, sob o
fundamento de que a ausência do
documento - Declaração de
Desligamento por Justa Causa,
decorreu de equivoco durante a
organização dos documentos
obrigatórios exigidos pelo edital. 
Ademais, juntou anexo a declaração
anteriormente exigida pelo item 3.4.10.
Fundamentação para Indeferimento: Os
recursos contra resultados
preliminares de processos seletivos se
prestam apenas para questionar
eventual erro material da comissão
local, não valendo-se de meio hábil
para apresentação de documentos
anteriormente exigidos, por ocasião de
inscrição do candidato.
Destarte, consoante o item 3.0 do Edital
"Inscrições", a inscrição do participante se
dará, obrigatoriamente, mediante a
apresentação da ficha de inscrição e da
documentação comprobatória.(3.3); A ficha
de inscrição e cópias de toda a
documentação comprobatória deverão ser
entregues no ato de inscrição.(3.5)
Assim sendo, o indeferimento do
recurso do candidato é a medida que
se impõe, na forma do item 3.3 do
Edital.

 
DEFERIR, o seguinte candidato:

Nome do Candidato CPF Alegação do candidato e análise
técnica
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MARIA LUIZA ANDRADE
PEREIRA

*.943.702-
**

A candidata apresentou, no prazo
para recurso, inscrição para o
processo seletivo, por e-
mail,  em dia 28/07, juntou
anexos.
Interpôs, no prazo de 2 dias após
publicação das inscrições deferidas,
recurso solicitando justificativa
para sua eliminação.
Fundamentação: De fato,
consultado a ATA de resultado
preliminar das inscrições deferidas
e indeferidas sei n°021875440,
percebe-se que não foi inserido o
nome da candidata, razão pela
qual seu recurso deve ser
conhecido e deferido para
correção de erro material.
Contudo, os recursos contra
resultados preliminares de
processos seletivos se prestam
apenas para questionar eventual
erro material da comissão local, não
valendo-se de meio hábil para
apresentação de documentos
anteriormente exigidos.
P o r t a n t o , a inscrição da
candidata deve constar na lista
de inscrições INDEFERIDAS,
visto que, apesar de
apresentada no prazo legal,
deixou de apresentar os
documentos obrigatórios
constantes nos itens 3.4.3,
3.4.4, 3.4.9, e 3.4.10 do Edital.

 

HOMOLOGAR as seguintes inscrições:

 
CANDITADO CPF SITUAÇÃO

ADRIANA CUNHA SIMÕES ***.834.394-
** DEFERIDA

ANA SARA PARENTE DE
SOUZA

***.097.282-
** DEFERIDA

ANDRESSA GASPAR DA
SILVA

***.491.702-
** DEFERIDA

ANDRESSA TAVARES
GOMES

***.866.722-
**

DEFERIDA
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ANTONIO ADRIAN SILVA
ARAUJO

***.372.822-
** DEFERIDA

FRANCISCO RONDSON
ALMEIDA DE ARAÚJO

***.371.342-
** DEFERIDA

GEOVANE PONCE SALES ***.407.992-
** DEFERIDA

INGRID CHRISTINE
COELHO COSTA

***.265.252-
** DEFERIDA

IVAN PEREIRA DOS
SANTOS

***.976.712-
** DEFERIDA

JOÃO CLAUDINO DOS
SANTOS FILHO

***.084.142-
** DEFERIDA

JULIAO GONÇALVES
GUIMARAES

***.065.012-
** DEFERIDA

JUNIOR SILVA DOS
SANTOS

***.744.592-
** DEFERIDA

KEETBY THERESE
MIDAUAR SEGHESI

***.646.319-
** DEFERIDA

MAGNO LEITE MORAES
DOS SANTOS

***.885.447-
** DEFERIDA

UILIAN COSTA DE ARAUJO ***.819.262-
** DEFERIDA

VICTOR SILVA
VASCONCELOS ***.174.16-** DEFERIDA
WYRVEN TARLE COELHO
MARTINS

***.454.462-
** DEFERIDA

 

 

ELIMINAR as seguintes inscrições por não terem atendido aos critérios
obrigatórios apresentados no item 3. do Edital:

CANDIDATO CPF SITUAÇÃO
AEDEVANIA DA SILVA
SOUZA AMIN ***.192.162-** INDEFERIDA FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10

ALEX ANGELO DA SILVA Ausente
INDEFERIDO, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ALEX SULIVAN DA SILVA
SANTOS ***.022.852-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.

ANA CARLA OLIVEIRA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ANDERSON BEZERRA DE
MOURA ***.170.012-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.
ANDERSON LISBOA DO
NASCIMENTO ***.409.412-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.3.

EMITIDO A MENOS DE 30 DIAS.
ANTÔNIO ADEMILDO
GOMES DO NASCIMENTO Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ANTONIO ELIAS DE
SOUZA RAMOS Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.
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AURIANE ALVES DE
SOUZA ***.711.332-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,

3.4.3, 3.4.7, 3.4.8 e 3.4.9.
AURIZANGELA DA CRUZ
MACHADA ***.192.122-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.
BRUNA CATIELE SILVA
DE OLIVEIRA ***.758.552-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.8 e

3.4.9

CAIO ROCHA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

CARLOS EDUARDO
MONTEIRO DE AMORIM ***.203.822-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.

CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA OLIVEIRA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

DONISETE MARTINS DA
SILVA ***.727.372-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,

3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8 e 3.5.9.
EDMILSON SILVA DE
CARVALHO ***.011.082-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.8,

3.4.9 e 3.4.10
EDUARDA GABRIELA
SOUZA DA SILVA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ELI JARDESSON SILVA
PINHEIRO ***.964.982-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8,
3.4.9 e 3.4.10.

ELITON DE OLIVEIRA
SOUZA ***.598.982-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.

ERDILA MENEZES DA
SILVA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ESTÉFANO SARAIVA DOS
SANTOS Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ESTER DE ALMEIDA
SILVA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ÉVELYN MARTINS Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

FELIPE DE SOUZA DINIZ ***.053.102-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.1 ;
3.4.7 ; 3.4.8; 3.4.9. ; 3.4.10.

FELIPE PAIVA BEZERRA ***.403.392-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.10
FELIPE SOUZA DA SILVA ***.230.652-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.7 e

3.4.8.

FRANCILÉIA ALMEIDA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

FRANCISCO ADELINO
SILVA NASCIMENTO Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

FRANCISCO DAS
CHAGAS MARTINS ***.771.382-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.8. e

3..4.9.
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FRANCISCO EVERTON
SILVA DE OLIVEIRA ***.809.752-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

GEOVANE SILVA MOURA ***.240.482-**
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8,
3.4.9 e 3.4.10.

GLEISSON GAMA DA
SILVA ***.121.712-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.
GUSTAVO FLOR DA
SILVA ***.817.022-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.3.

IANA SENA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ISAAC DE SOUZA
RABANAQUE ***.193.062-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.3

ISMAELITA CERQUEIRA
MATOS Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ÍTALO GAMA DA SILVA ***.433.722-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.3.
IURI FARIAS DO
NASCIMENTO ***.956.172-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10

JACIRA CAVALCANTE Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

JACSON RENAN DA SILVA
PINHEIRO ***.329.721-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

JAIR DA SILVA COSTA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

JANAIRA COSTA
MEIRELES ***.406.532-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9 e
3.4.10.

JARDESSON SILVA
PINHEIRO ***.964.982-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8,
3.4.9 e 3.4.10.

JOABE DAS NEVES SILVA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3, 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9 e
3.4.10.

JOÃO BATISTA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

JOÃO GABRIEL SILVA
ALMEIDA ***.349.322-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,

3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8 e 3.5.9.
JOÃO GABRIEL SILVA
ALMEIDA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

JOÃO LEONARDO
NASCIMENTO SOARES Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

JOÃO VICTOR BARROS
DE ALENCAR ***.451.002-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.3,

3.4.4, 3.4.8 e 3.4.10.

Ata 021915847         SEI 02119.000265/2025-72 / pg. 8



JOELITO COSTA DA SILVA ***.207.272-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.4.
e 3.4.10

JOSÉ ANDRÉ OLIVEIRA
ALVES ***.465.092-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10

JOSÉ BRENO DE SOUZA
COSTA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

JOSÉ FRANCISCO SOUZA
DE MELO ***.745.092-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.

JUVANIO RODRIGUES DA
SILVA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

KARTEJANESON LIMA
ASHANINKA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

KAUAN DE ARAÚJO
CASTRO Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

KINDELY DE OLIVEIRA
COSTA ***.760.192-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.8 e

3.4.10
LAIANA RAQUEL DE
MENEZES CASTELO
BRANCO

***.798.722-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10

LAILA CHRISTINE Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

LORRANA DE OLIVEIRA
ALEMÃO Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

LUANA CRUZ DA SILVA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

LUCAS FABRÍCIO ARAÚJO
BARDALES Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

LUCAS HENRIQUE
CORREA ***.946.909-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.8,

3.4.9
MAILA PEREIRA DE
ALMEIDA ***.207.342-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.7,

3.4.8 e 3.4.10

MARCÉLIA DA SILVA
SOUZA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

MARCIEL SOUZA DA
SILVA ***.383.862-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.

MARCOS PAULO
RODRIGUES DA COSTA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

MARIA ANTÔNIA DE
CARVALHO GADELHA ***.298.582-**

INDEFERIDO, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9 e
3.4.10.
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MARIA JOSE DE OLIVEIRA
JOAQUIM ***.732.172-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

MARIA NEIS DA SILVA
VILANOVA ***.915.392-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.
MARILSON NASCIMENTO
DA SILVA ***.844.092-** INDEFERIDA FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.10

; 3.4.3
MARINILSON ANDRADE
DA SILVA ***.563.992-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

MARNISETE GOMES DA
SILVA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

MATEUS DE OLIVEIRA
SILVA ***.611.602-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

MAYNÃ RODRIGUES
PISMEL Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

MILA CRISTINA
NASCIMENTO
GUIMARÃES

Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

NATANIELE DA COSTA
FERREIRA NASCIMENTO ***.367.552-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9 e
3.4.10.

NICOLL ANDREA
GONZALEZ ESCOBAR ***.704.658-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.
OSMILTON DA SILVA
JUNIOR ***.022.982-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10

PATRÍCIA OLIVEIRA
CHAMA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

PAULO MATHEUS F SILVA Ausente
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

RAIMUNDO NONATO
SOUZA DA COSTA ***.694.042-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTOS 3.4.10

RAMON COSTA DA
ROCHA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

RAYANA MIRELE LOPES
DOS SANTOS Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

ROMEU FERREIRA DA
SILVA JUNIOR ***.215.572-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9 e
3.4.10.

SAIMON NEGREIROS DE
ANDRADE ***.582.592-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.3,

3.4.4, 3.4.5, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

SAMILE NASCIMENTO
NOGUEIRA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.
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SAMIRES RODRIGUES DE
LIMA ***.138.172-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.10.
SANTIAGO GABRIEL
LAMBORENA ***.924.369-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.3.

TIAGO ALVES DE SOUZA ***.154.002-**
INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8, 3.4.9 e
3.4.5.

UEVERTON DA SILVA
PEREIRA ***.379.052-** INDEFERIDA, FALTA DO DOCUMENTO 3.4.7 ;

3.4.8; 3.4.9. ; 3.4.10.
UIBESSON LOURRAN
LIMA DE SOUZA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

VALDECIR BRITO DA
SILVA ***.974.062-** INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.8 e

3.4.10
VALTEMIR COSTA DE
OLIVEIRA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

VANDERLEI DA SILVA
SALES ***.646.662-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

VERÔNICA OLIVEIRA
NUNES Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

VINÍCIUS PEDERSANE
PITA Ausente

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.3,
3.4.1, 3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7,
3.4.8, 3.4.9 e 3.4.10.

WILLIAM DE CARVALHO
LIMA ***.805.152-** INDEFERIDO, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.3,

3.4.4 e 3.4.10.
WYGNA RODRIGUES DE
MOURA ***.818.104-**

INDEFERIDA, FALTA DOS DOCUMENTOS 3.4.1,
3.4.2, 3.4.3, 3.4.4, 3.4.5, 3.4.6, 3.4.7, 3.4.8,
3.4.9 e 3.4.10.

 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ATA que vai assinada pelos membros
da comissão.
 

Documento assinado eletronicamente por Rian Souza Melo, Analista
Ambiental, em 18/08/2025, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Laurence Robert Gilman, Chefe
Substituto(a), em 18/08/2025, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
021915847 e o código CRC AA19FE92.
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